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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 14 (quatorze) dias do mês de maio de 2025 (dois
mil e vinte e cinco), na sala de sessões da Primeira Câmara de Direito Privado - Isolada, às 14h, teve lugar a 16ª Sessão Ordinária.
Presentes os Exmos. Srs. Deses. Emanuel Leite Albuquerque – Presidente em exercício, Carlos Augusto Gomes Correia, bem como a
Exma. Sra. Desa. Maria Regina Oliveira Câmara e Exma. Sra. Dra. Maria Marleide Maciel Mendes – PORT.1152/2025,  bem como a Exma.
Sra. Dra. Sônia Maria Medeiros Bandeira - Procuradora de Justiça e o Exmo. Sr. Dr.  Raimundo Pinto de Oliveira Filho – Defensor Público.
Ausente de forma justifica em razão de suas férias, o Exmo. Sr. Des. José Ricardo Vidal Patrocínio. Antes do início dos trabalhos, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Emanuel Leite Albuquerque – Presidente em exercício da 1ª Câmara de Direito Privado,
Carlos Augusto Gomes Correia e Maria Regina Oliveira Camara, bem como a Excelentíssima Senhora Doutora Sônia Maria Medeiros
Bandeira – Procuradora de Justiça, e o Excelentíssimo Senhor Doutor Raimundo Pinto de Oliveira Filho – Defensor Público, deram as boas-
vindas à Excelentíssima Senhora Doutora Maria Marleide Maciel Mendes – PORT. 1152/2025.  O Exmo. Sr. Des. Emanuel Leite
Albuquerque, cumprimentando a todos, declarou aberta a sessão, submetendo-se à aprovação a ata da reunião anterior e, sem nenhum
óbice, restou aprovada. Iniciando-se os trabalhos, os quais serão coordenados pela Bela Jennifer Queiroz Lima – matrícula 51530 –
JULGAMENTOS: 01 - 0288571-83.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/38ª Vara Cível. Apelante: Maria José Gaioso
Carneiro. Apelado: Clube de Seguros e Benefícios São Francisco. Apelada: Ezze Seguros S/A. Apelada: Fundação CHESF de Assistência
e Seguridade Social - FACHESF. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente
Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 21 de maio do ano em curso. 02 - 0070883-54.2005.8.06.0001 - Apelação Cível -
Fortaleza/19ª Vara Cível. Apelante: Mariana Alves da Silva.Apelado: José Osvaldo de Lima e outros. Relator: Des.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia
21 de maio do ano em curso. 03 - 0163607-23.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/38ª Vara Cível. Apelante: José
Cláudio de Souza Barros -ME. Apelada: MV Indústria e Comércio de Plásticos Ltda. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 21 de maio do ano
em curso. 04 - 0122878-18.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª Vara Cível. Apte/Apda: Exact Invest Brasil
Investimentos Imobiliários Ltda. Apte/Apda: Massa Falida de Porto Freire Engenharia e Incorporação Ltda.
Apte/Apda: Montblanc Residence Investimentos Imobiliários Ltda. Aptes/Apdas: Saguaro Imobiliária Ltda e outras.
Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a
sessão do dia 21 d e maio do ano em curso. 05 - 0217045-66.2015.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/27ª Vara Cível.
Apelante: Premium Comércio de Veículos e Peças Ltda. Apelante: Caoa Chery Automóveis Ltda. Apelada: Tatiane
de Oliveira Lima. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator.
Julgamento adiado para a sessão do dia 21 d e maio do ano em curso. 06 - 0212306-06.2022.8.06.0001 - Apelação Cível -
Fortaleza/35ª Vara Cível. Apelante: Marieta Maria Martins Lauar e outros.Apelada: Alvoar Lácteos Nordeste S/A.
Apelada: Âncora Distribuidora de Alimentos Ltda. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo
retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 21 d e maio do ano em curso. 07 - 0007752-
09.2018.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/3ª Vara Cível. Apelante: Banco Santander (Brasil) S/A. Apelado:
Francisco Maurício da Silva. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente
Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 21 de maio do ano em curso. 08 - 0203492-39.2021.8.06.0001/50001 - Embargos
de Declaração Cível - Fortaleza/9ª Vara Cível. Embargante: Cooperativa de Trabalho de Atendimento Médico e
Hospitalar Ltda - COAPH. Embargado: Bonavides, Braga, Mota & Alencar Advogados Associados. Relator: Des.
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CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia
21 de maio do ano em curso. 09 - 0222053-77.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/5ª Vara Cível. Apelante: Caixa de
Assistência dos Funcionários do Banco do Brasil – CASSI. Apelada: Maria de Belém Mesquita Pinto. Relator: Des.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia
21 d e maio do ano em curso. 10 - 0267895-46.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/38ª Vara Cível. Apelante:
Normacilda Colares Patriota. Apelado: Banco do Brasil S.A. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese:
Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 21 de maio do ano em curso. 11 - 0284319-
66.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/2ª Vara de Sucessões. Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelada: L. P. N. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator.
Julgamento adiado para a sessão do dia 21 d e maio do ano em curso. 12 - 0200841-79.2024.8.06.0049 - Apelação Cível -
Beberibe/2ª Vara. Apelante: Josélia do Nascimento Lima. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo
retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 21 d e maio do ano em curso. 13 - 0036956-
40.2014.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/2ª Vara Cível. Apte/Apdo: Francisco Gil Cruz Alencar e outro. Apte/Apdo:
Cícero Romilso Nogueira Luciano. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente
Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 21 de maio do ano em curso. 14 - 0112572-24.2018.8.06.0001 - Apelação Cível -
Fortaleza/29ª Vara Cível. Apelante: Cleonice Andréa Narcizo de Macêdo. Apelado: Antônio Carlos da Silva. Relator: Des. EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 21 de maio do
ano em curso. 15 - 0111297-74.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/13ª Vara Cível. Apte/Apda: Serpronto Comércio e
Serviços de Produtos Médicos Ltda - EPP. Apte/Apdo: Rômulo César de Oliveira Magalhães. Relator: D e s . EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 21 de maio do ano
em curso. 16 - 0377717-24.2010.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª Vara Cível. Apelantes: R. da S. M. e R. R. S. da M.
Apelado: A. S. R. Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese: Processo retirado de mesa pela eminente Relatora.
Julgamento adiado para a sessão do dia 21 de maio do ano em curso. 17 - 0633641-48.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento -
Fortaleza/31ª Vara Cível. Agravante: SENAI - Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial. Agravada: COSAMPA - Serviços Elétricos
Ltda. Agravada: COSAMPA - Projetos e Construções Ltda. Agravada: CENEGED - Companhia Eletromecânica e Gerenciamento de Dados
S/A. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 18 - 0165853-
94.2015.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/20ª Vara Cível. Apelante: José Luis Filho Instalações – ME. Apelada: MRV
Magis VIII Incorporações SPE Ltda e outra. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de
pauta pelo eminente Relator. 19 - 0012993-27.2019.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/2ª Vara Cível. Apelante: Inês
Lima Machado. Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese:
Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 20 - 0085059-33.2008.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/2ª Vara Cível.
Apelante: Federal Distribuidora de Petróleo Ltda. Apelada: Comercial Vasconcelos Oliveira Ltda e outros. Relator:
Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator.  21 - 0003742-
39.2006.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/3ª Vara Cível. Apte/Apda: SOCIL - Sociedade de Comércio e
Imóveis Ltda. Apte/Apda: Paloma Mendonça de Almeida Thiers. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese:
Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 22 - 0150189-91.2013.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/25ª Vara Cível.
Apte/Apda: TFT - Empresa de Transportes Ltda (fls. 532/543). Apte/Apda: CNO S/A (fls. 616/631). Apte/Apda: JI
Distribuidora de Cimento Ltda ME (fls. 593/609). Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo
retirado de pauta pelo eminente Relator. 23 - 0637827-22.2021.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/11ª Vara Cível.
Agravante: Magis Incorporações e Construções Ltda. Agravada: Cinthya Maria Mateus Ponciano Lima. Agravada:
Rosane da Rocha Braga. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente
Relator. 24 - 0152178-59.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/36ª Vara Cível. Apte/Apdo: Francisco Kleber
Evangelista de Araújo (fls. 479/488). Apte/Apda: VIP Imobiliária Ltda (fls. 490/503). Apte/Apda: VOS
Empreendimentos Imobiliários Ltda e outras (fls. 507/519). Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese:
Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 25 - 0000880-86.2002.8.06.0128/50000 - Agravo Interno Cível  - Morada
Nova/1ª Vara Cível. Agravante: Banco do Nordeste do Brasil S.A. Agravada: Francisca Aurília Martins. Agravada:
Egidia Maria Maia Rabelo. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente
Relator. 26 - 0200508-79.2022.8.06.0120 - Apelação Cível  - Marco/2ª Vara. Apelante: Milena Oliveira Silveira. Apelada:
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Avon Cosméticos Ltda. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente
Relator. 27 - 0635292-18.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Ipú/Vara Única. Agravante: Carlos de Pontes Medeiros Neto.
Agravada: Jannara Lívia Rodrigues de Pontes Medeiros. Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese: Processo retirado
d e pauta pela eminente Relatora. 28 - 0203037-82.2024.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/1ª Vara Cível. Apelante: Luíza
Nogueira de Figueredo. Apelado: Banco Bradesco S/A. Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese: Processo retirado de
pauta pela eminente Relatora. 29 - 0626922-50.2024.8.06.0000 - Pedido de Efeito Suspensivo à Apelação  - Aracati/2ª Vara
Cível. Requerente: M. C. Requerido: C. A. E. C., R. P. R. dos S. E. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese:
Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 30 - 0288290-93.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/3ª Vara Cível.
Apelante: Janaína Kelly Rodrigues de Almeida. Apelada: Hapvida Assistência Médica S/A. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 31 - 0203375-14.2022.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível  -
Fortaleza/17ª Vara Cível.  Agravante: Ângela Sueli de Oliveira. Agravado: José Ademir de Souza Freitas. Relator: Des. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 32 - 0014705-17.2007.8.06.0001 - Apelação Cível -
Fortaleza/22ª Vara Cível. Apelante: Analice da Silva Coelho e outro. Apelada: Crisantina Pimentel Alves Pereira e outras. Relator: Des.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 33 - 0200977-85.2022.8.06.0101 -
Apelação Cível - Fortaleza/1ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do Ceará. Apelante: Cardoso
Logística e Promoção de Vendas Ltda. Apelante: Iara Cardoso da Silva. Apelada: Karol Cardoso da Silva. Relator: Des. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 34 - 0634041-96.2023.8.06.0000 - Agravo de
Instrumento - Fortaleza/33ª Vara Cível. Agravante: Pedro Antônio Brito Sobral e outra. Agravado: Francisco Moraes Pinheiro. Relator:
Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 35 - 0273477-61.2022.8.06.0001 -
Apelação Cível - Fortaleza/38ª Vara Cível. Apelante: Casa de Saúde e Maternidade São Raimundo S/A. Apelada: Teiko Soluções Em
Tecnologia da Informação Ltda. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente
Relator. 36 - 0218380-13.2021.8.06.0001/50003 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/13ª Vara de Família – (APENAS
PREFERÊNCIA). Embargante: R. N. da S. Embargada: A. S. da S. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE - Síntese do
julgamento: Após anunciado o processo, decidiu o eminente Relator retirá-lo de mesa para melhor exame da matéria. 37 - 0009535-
34.2013.8.06.0137/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Pacatuba/1ª Vara – (APENAS PREFERÊNCIA). Embargante: Banco
BS2 S/A. Embargada: Neuza Alves do Vale. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 38 - 0009535-34.2013.8.06.0137/50001 -
Embargos de Declaração Cível  - Pacatuba/1ª Vara – (APENAS PREFERÊNCIA). Embargante: Banco BMG S/A. Embargada: Neuza
Alves do Vale. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a
Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 39 - 0524383-57.2011.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/23ª Vara Cível –
(APENAS PREFERÊNCIA). Apelante: Condomínio Edifício Cenicenter. Apelada: Pontual Engenharia Comércio e Serviços Ltda.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa.
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do
Relator”. 40 - 0627229-04.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento – (APENAS PREFERÊNCIA). Agravante: FRANCISCO
RAFAEL SOARES JÚNIOR. Agravada: LINDAURA AMÉRICO SOARES. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 41 -
0633436-19.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/26ª Vara Cível – (APENAS PREFERÊNCIA). Agravante: Antônia
Aparecida Amorim do Nascimento. Agravado: Banco C6 Consignado S/A. Agravado: Banco Itaú Consignado S/A.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA
MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 42 - 0629277-33.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento  - Fortaleza/3ª Vara de
Família – (APENAS PREFERÊNCIA). Agravante: Denys Leonardo Guimarães Gomes. Agravada: Nina Dantas Ferreira Gomes,
menor rep. por sua genitora Luciana Dantas Ferreira Lima. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”. 43 - 0015926-11.2016.8.06.0101 -
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Apelação Cível - Itapipoca/2ª Vara Cível – (APENAS PREFERÊNCIA). Apelante: R. A. M. Apelada: H. M. M. M. Julgadores: Os (a)
Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto da Relatora” . 44 - 0282206-42.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/36ª Vara Cível – (APENAS
PREFERÊNCIA). Apelante: Massa Falida de Vivenda dos Girassóis Empreendimentos Imobiliários Ltda. Apelada: Gleiciane Soares da
Silva. Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA . Síntese: Após anunciado o processo, decidiu a eminente Relatora retirá-lo de
pauta para melhor exame da matéria. 45 - 0207467-61.2024.8.06.0293 - Apelação Cível - Sobral/Vara Única da Infância e
Juventude – (APENAS PREFERÊNCIA). Apelante: R. W. A. R. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Julgadores: Os (a)
Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto da Relatora” . 46 - 0629286-92.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/3ª Vara Cível – (APENAS
PREFERÊNCIA). Agravante: Amil - Assistência Médica Internacional S/A. Agravado: Ademarino Pereira Ricardo Filho. Julgadores: Os (a)
Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto da Relatora”. 47 - 0101269-28.2009.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/13ª Vara Cível - (PREFERÊNCIA COM
SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Eliete Sampaio Pinheiro. Apelada: J P Importação e Exportação Ltda – ME.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA
MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e feita a dispensada a leitura do
relatório, sustentaram oralmente os advogados das partes apelante e apelada, Dra. Eliete Sampaio Pinheiro OAB: 12453/CE e Dr. Renan
Moreno Timbó OAB: 22723/CE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, com
preliminares rejeitadas, nos termos do voto do Relator”. 48 - 0146515-95.2019.8.06.0001/50001 - Agravo Interno Cível  -
Fortaleza/3ª Vara da Infância e Juventude - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . Agravante: Gabriel Vinícius
Damasceno Araujo. Agravada: Hapvida Assistência Médica Ltda. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 –
Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, requereu apenas preferência na ordem a Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Em seguida, o Dr. Daniel Gomes de Miranda OAB: 17661/CE, declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, com preliminares rejeitadas, nos termos do voto do Relator”. 49
- 0000498-06.2010.8.06.0034 - Apelação Cível - Aquiraz/1ª Vara Cível - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . Apelante:
Empresa São Benedito Ltda. Apelado: Antônio Evangelista da Silva. Apelada: Cícera Gomes Soares Costa. Julgadores: Os (a) Exmos. (a)
Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE - Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, o advogado da parte apelante, Dr. Rafael Carneiro
de Castro – OAB: 17275/CE, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, com preliminares rejeitadas, nos termos do voto da Relatora”. 50 -
0621878-50.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/3ª Vara Cível - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) .
Agravante: Carlos Eduardo Herbster Gurgel. Agravado: Fernando Lima Crisostomo. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a)
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT.
1152/2025 - Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, o advogado da parte agravante, Dr. Rafael Peixoto
Oliveira OAB: 36315/CE, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 51 - 0634119-
56.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Aracati/1ª Vara Cível - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . Agravante:
Companhia Energética do Ceará - ENEL. Agravado: Romério Moreira de Deus e outros. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e a Dra. MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES –
PORT. 1152/2025 - Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, o advogado da parte agravante, Dr. Antônio
Cleto Gomes OAB: 5864/CE, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, com preliminares acolhidas, nos termos do voto do Relator”. 52 -
0045531-32.2017.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/3ª Vara Cível - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) .
Apelante: Casa do Eletricista Ltda. Apelada: Claro S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 – Síntese do
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julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente a advogado da parte apelante, Dr.
Antônio Macedo Coelho Neto OAB: 26037/CE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 53 - 0434507-28.2010.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/25ª Vara Cível -
(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . Apte/Apda: Rosina Lúcia Frota Aragão. Apte/Apda: Ísis Frota de Vasconcelos.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT.
1152/2025 e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do
relatório, sustentou oralmente a advogado da parte apelante/apelada, Dr. Francisco Erionaldo Cruz OAB: 15205/CE. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu dos recursos para dar provimento ao apelo de Rosina Lúcia Frota Aragão e julgar prejudicado o
apelo de Ísis Frota de Vasconcelos, nos termos do voto da Relatora”. 54 - 0038525-60.2013.8.06.0064 - Remessa Necessária Cível
- Caucaia/2ª Vara de Família e Sucessões - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . Recorrente: R. S. dos S. Recorrido: T. L. S.
Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório,
sustentou oralmente o advogado da parte recorrente, Dr. Marcelo Muniz Baptista Viana OAB: 25225/CE. Na sequência, decidiu o
eminente Relator retirá-lo de mesa para melhor exame da matéria. Julgamento adiado para sessão de 21 de maio do ano em curso. 55 -
0638556-43.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/34ª Vara Cível - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) .
Agravante: M V B Franqueadora de Marcas Ltda. Agravada: Multclean Produtos de Limpeza Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA
- Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, o advogado da parte agravante, Dr. Anderson da Silveira Serafim
OAB: 33386/CE, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 56 - 0189627-85.2017.8.06.0001 - Apelação
Cível - Fortaleza/39ª Vara Cível - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Construtora Platô Ltda. Apelada: S H
Formas Andaimes e Escoramentos Ltda. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 – Síntese do julgamento: Após
anunciado o processo, estava ausente na sala de sessões os advogados da parte apelante, Dr. Vambaster Nobre Uchoa OAB: 30436/CE,
Dra. Elaine Maria de Sousa Castro OAB: 25316/CE e Dra. Larissa Maria Nascimento Ferreira OAB: 49663/CE. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 57 - 0246939-
09.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/2ª Vara de Família - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . Apelante: G. L.
S. A. Apelado: L. L. Apelado: L. de S. L. L. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA - Síntese do julgamento: Após ponderação do
eminente Presidente, o advogado da parte apelada, Dr. Murilo Figueiredo Oliveira Gonçalves OAB: 27833/CE, dispensou a leitura do
relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 58 - 0157657-96.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/3ª Vara Cível -
(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . Apelante: Credencial - Condomínio e Serviços Ltda – ME. Apelado:
Condomínio Edifício Laguna. Apelado: José Moacir Sales Tavares.  Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente o advogado da parte
apelante, Dr. Afrânio Melo Júnior OAB: 7367/CE. Na sequência, decidiu o eminente Relator retirá-lo de pauta para melhor exame da
matéria, com determinação de sua republicação para a próxima sessão desimpedida. 59 - 0237412-33.2023.8.06.0001 - Apelação
Cível - Fortaleza/10ª Vara Cível - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . Apelante: Manuela Carvalho de Castro.
Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 – Síntese do julgamento: Após
anunciado o processo, estava ausente na sala de sessões a advogada da parte apelada, Dra. Ana Virgínia de Andrade Silva OAB:
36602/CE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 60 - 0200364-06.2024.8.06.0001 - Apelação Cível  - Fortaleza/10ª Vara Cível - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO
ORAL). Apelante: Banco Itaú Consignado S/A. Apelada: Jane Míriam de Oliveira. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a)
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT.
1152/2025 – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, estava ausente na sala de sessões a advogada da parte apelante,
Dra. Ana Virgínia de Andrade Silva OAB: 36602/CE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 61 - 0222412-27.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/17ª Vara Cível -
(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Janinne Maria Sousa Egyed. Apelada: Assistência Médica Internacional S.A. -
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AMIL. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra.
Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, estava ausente na sala de sessões o
advogado da parte apelante, Dr. Caico Gondim Borelli OAB: 24895/CE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s
recursos para negar provimento ao apelo de Janinne Maria Sousa Egyed e dar parcial provimento ao apelo de Assistência Médica
Internacional S.A. - AMIL, nos termos do voto do Relator”. 62 - 0008407-24.2015.8.06.0164 - Apelação Cível - São Gonçalo do
Amarante/2ª Vara - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . Apelante: Dong Ha Yeom. Apelado: Wasley de Castro Moura.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT.
1152/2025 e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE - Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, o advogado da parte
apelada, Dr. Plínyo Paccioly Rodrigues Santos OAB: 46759/CE, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”. 63 -
0160751-52.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/33ª Vara Cível - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante:
Mongeral Aegon Seguros e Previdência S/A. Apelada: Cibele Toscano Martins Pinheiro e outros. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA
- Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, a advogada da parte apelada, Dra. Maria Sandileuza Alves
Mendes OAB: 15294/CE, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 64 - 0050421-15.2021.8.06.0034 -
Apelação Cível - Aquiraz/2ª Vara Cível - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . Apelante: Maria Aparecida Garcia. Apelante:
I R V Construtora e Incorporadora. Apelado: Gilberto Garcia. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento:
Após anunciado o processo, estava ausente na sala de sessões a advogada da parte apelante, Dra. HANNA CYNARA SENA CARVALHO
OAB: 44061/CE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar provimento ao apelo de Maria
Aparecida Garcia e dar parcial provimento ao apelo da I R V Construtora e Incorporadora, nos termos do voto do Relator”. 65 -
0637597-72.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/7ª Vara de Família - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO
ORAL). Agravante: J. A. M. M. F. Agravada: L. R. da S. M. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 – Síntese do julgamento: Após
anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, sustentaram oralmente as advogadas da parte agravante e agravada, Dra.
Carolina Barreto Alves Costa Freitas OAB: 21484/CE e Dra. Débora Cassiano França Cirne OAB: 45579/CE. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”. 66 - 0015543-14.2018.8.06.0117 - Apelação Cível
- Maracanaú/3ª Vara Cível - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . Apelante: Claro S/A. Apelada: INAPI Indústria Nordestina
de Acessórios para Irrigação. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE
MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, estava
ausente na sala de sessões o advogado da parte apelante, Dr. Marlon Adriano da Silva OAB: 114113/RS. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Relatora” . 67 - 0004757-
94.2012.8.06.0124/50000 - Agravo Interno Cível  - Milagres/Vara Única – (PEDIDO DE VISTA). Agravante: Antônio A. Figueiredo
Lima Filho - Anfil. Agravado: Thiago Malheiro Belém. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento: Após
anunciado o processo, decidiu o eminente Relator retirá- lo de pauta para melhor exame da matéria, com determinação de sua
republicação para a próxima sessão desimpedida. 68 - 0001209-25.2024.8.06.0000 – Conflito de Competência – (EXTRA-
PAUTA). Suscitante: Juízo de Direito da 17ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juízo de Direito da 2ª Vara
de Família da Comarca de Fortaleza. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de
votos, Conheceu do Conflito Negativo de Competência para, no mérito, negar-lhe provimento, declarando a competência do Juízo de
Direito da 17ª Va r a Cível da Comarca de Fortaleza, o suscitante, nos termos do voto do Relator.” 69 - 0276308-
82.2022.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/11ª Vara Cível. Embargante: Liviane Viturino da Silva.
Embargado: Banco Pan S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.70 - 0207021-66.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/19ª Vara
Cível. Apelante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará - Cagece. Apelado: Condomínio Residencial Portal do Sol. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA
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OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”.71 - 0002013-52.2006.8.06.0055 - Apelação Cível - Canindé/2ª Vara Cível. Apelante: Juarez Leal dos Santos - ME.
Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.72 - 0621322-14.2025.8.06.0000 - Agravo de
Instrumento - Fortaleza/10ª Vara de Família. Agravante: G. M. de A. F. Agravada: M. F. S. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”.73 - 0387931-
26.2000.8.06.0001/50002 - Agravo Interno Cível  - Fortaleza/8ª Vara Cível. Agravante: Francisco Welton Linhares Demétrio de
Souza. Agravado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.74 - 0141853-74.2008.8.06.0001/50000 -
Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/17ª Vara Cível. Embargante: Pedro Julião Bandeira Regis e outra. Embargada: Caixa de
Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.75 - 0183856-63.2016.8.06.0001/50000
- Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/31ª Vara Cível. Embargante: Robéria Silveira da Silva. Embargada: Camargo & Brito
Empreendimentos Imobiliários Ltda e outros. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.76 - 0200849-79.2019.8.06.0001/50000 -
Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/17ª Vara Cível. Embargante: Banco Pan S/A. Embargada: Maria Anita Rodrigues Pereira.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa.
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto do Relator”.77 - 0260012-19.2021.8.06.0001/50001 - Agravo Interno Cível  - Fortaleza/39ª Vara Cível.
Agravante: José Valter Liberato de Moura. Agravada: Ativos S/A - Securitizadora de Créditos Financeiros. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.78 - 0249391-60.2021.8.06.0001/50001 - Agravo Interno Cível  - Fortaleza/3ª Vara Cível. Agravantes: Sandra Félix
Pontes e Antônio Brasileiro Pontes. Agravadas: Satinvest Imobiliária e Participações Ltda e Construtora Alves Lima Ltda. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”.79 - 0183426-48.2015.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/33ª Vara Cível. Embargante:
Maria Andressa Mariano Costa. Embargado: Colégio Antares S/S LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.80 - 0203613-
38.2019.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/34ª Vara Cível. Embargante: Intexi 002 Empreendimento
Imobiliário SPE Ltda. Embargante: Integral SPE Regis André Incorporações Ltda. Embargado: Claudio Moreira de Oliveira e outra.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa.
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto do Relator”.81 - 0051476-21.2020.8.06.0071 - Apelação Cível - Crato/1ª Vara Cível. Apelante: Empresa
Presença Correspondente de Instituições Financeiras Ltda. Apelado: Sandoval Alves Capibaribe Filho. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.82 -
0011441-34.2012.8.06.0092/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Independência/Vara Única. Embargante: Weyne Machado
Medeiros. Embargado: José Gomes Coutinho Neto e outra. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.83 - 0117063-
74.2018.8.06.0001 - Apelação/Remessa Necessária - Fortaleza/29ª Vara Cível. Apelante: Cleonice Andréa Narcizo de Macêdo.
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Apelado: Antônio Carlos da Silva. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu
do recurso, nos termos do voto do Relator”.84 - 0109761-57.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/6ª Vara Cível. Apelante:
Favoritto Residence Clube. Apelada: Favoritto Incorporações SPE Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.85 - 0191685-
90.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/36ª Vara Cível. Apelante: A G V Brasil Associação de Autogestão Veicular. Apelado:
Antônio Lucivando Almeida Cajazeiras. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
parcialmente do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.86 - 0203383-67.2023.8.06.0029 - Apelação
Cível - Acopiara/1ª Vara Cível. Apte/Apda: Maria Gorete Rodrigues Ferreira. Apte/Apda: Facta Financeira S/A Crédito, Financiamento e
Investimento. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a
Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para dar
provimento ao apelo da Facta Financeira S/A Crédito, Financiamento e Investimento e julgar prejudicado o apelo de Maria Gorete
Rodrigues Ferreira, nos termos do voto do Relator”.87 - 0200560-72.2022.8.06.0121 - Apelação Cível - Massapê/2ª Vara. Apelante:
Lia Frota, rep. por Mariane Mendes Frota. Apelado: Condomínio Sobral Shopping. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.88 - 0011768-
08.2014.8.06.0092/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Independência/Vara Única. Embargante: Banco do Brasil S/A.
Embargada: Maria do Socorro Oliveira Vieira. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.89 - 0218380-13.2021.8.06.0001/50002 -
Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/13ª Vara de Família. Embargante: A. S. da S. Embargado: Raymundo Nonato da Silva.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa.
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto do Relator”.90 - 0634787-27.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/10ª Vara Cível. Agravante:
C L R Investimentos e Participações Ltda. Agravada: DESART Construções Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.91 - 0271473-
22.2020.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/27ª Vara Cível. Embargante: Banco Itaú Consignado S/A.
Embargada: Maria Leila Carneiro da Silva. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.92 - 0636909-13.2024.8.06.0000 - Agravo de
Instrumento - Eusebio/2ª Vara Cível. Agravante: Distribuidora de Bebidas Asa Branca Ltda. Agravada: LC Empreendimentos
Imobiliários Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a
Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.93 - 0200577-62.2024.8.06.0049/50000 - Embargos de Declaração Cível  -
Beberibe/2ª Vara. Embargante: Banco Itaú Consignado S/A. Embargado: Nazareno Gomes da Rocha. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.94 -
0636958-54.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Paraipaba/Vara Única. Agravante: B. R. S. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.95 - 0276308-82.2022.8.06.0001/50001 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/11ª Vara Cível. Embargante: Banco
Pan S/A. Embargada: Liviane Viturino da Silva. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.96 - 0637595-05.2024.8.06.0000 - Agravo de
Instrumento - Fortaleza/11ª Vara de Família. Agravante: J. N. B. Agravado: J. V. B., registrado civilmente como T. V. B. Julgadores: Os
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Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”.97 - 0263392-84.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/36ª Vara Cível. Apelante: Margarida Rosa da Silva.
Apelada: Société Air France. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.98 - 0256820-44.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/10ª Vara
de Família. Apelante: R. S. N. F. Apelado: M. B. G. S. N. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.99 - 0252507-06.2023.8.06.0001 -
Apelação Cível - Fortaleza/12ª Vara de Família. Apelantes: P. M. B. S. e D. M. B. S. Apelante: V. H. B. S. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para dar provimento ao apelo de P. M. B. S e D. M. B. S
e negar provimento ao apelo de V. H. B. S, nos termos do voto do Relator”.100 - 0202564-96.2024.8.06.0029 - Apelação Cível -
Acopiara/1ª Vara Cível. Apelante: Maria Carlos Cavalcante. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.101 - 0010608-
95.2014.8.06.0043 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/1ª Vara Cível. Apelante: Maria Iratonia de Castro Feitosa. Apelada:
Múltipla Crédito Financiamento e Investimento. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 . Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, com preliminares acolhidas, nos termos do voto do
Relator”.102 - 0186964-37.2015.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/9ª Vara Cível. Apelante: Banco Bradesco S/A.
Apelado: Francisco José Félix de Melo. Apelada: Félixcolor Comércio e Serviços Ltda – ME. Julgadores: Os (a) Exmos.
(a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL
MENDES – PORT. 1152/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”.103 - 0200490-40.2022.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/1ª Vara Cível. Apelante: Banco do
Nordeste do Brasil S/A. Apelada: Gerlane Alves da Silva. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.104 - 0167717-
41.2013.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/9ª Vara Cível. Apelante: CR Empreendimentos e Construções Ltda.
Apelada: Dias Comércio de Derivados de Petróleo Ltda. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.105 - 0451171-
03.2011.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/19ª Vara Cível. Apelante: Rádio FM Rio Acaraú de Tamboril Ltda. Apelado:
Gabriel Aguiar Vale. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para julgar prejudicado, com preliminares acolhidas, nos termos do voto do Relator”.106 - 0273616-13.2022.8.06.0001 -
Apelação Cível - Fortaleza/39ª Vara Cível. Apelante: Banco Santander (Brasil) S/A. Apelada: Maria Ferreira da Silva.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA
MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.107 - 0631245-98.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/10ª Vara Cível.
Agravante: JOÃO RUBENS DE PAULA RIBEIRO. Agravado: Banco Agibank S/A. Agravado: Banco Itaú Consignado
S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e
MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.108 - 0245600-49.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/28ª Vara Cível.
Apelante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Apelada: Maria Edvânia Rocha. Julgadores: Os (a)
Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL
MENDES – PORT. 1152/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos
termos do voto do Relator”.109 - 0580854-79.2000.8.06.0001/50001 - Agravo Interno Cível  - Fortaleza/30ª Vara Cível.
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Agravante: TDP Indústria e Comércio Representações de Materiais Gráficos Ltda. Agravante: Paulo Caminha de
Carvalho. Agravante: Christiana Maria Aguiar de Carvalho. Agravado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores:
Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE
MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do
Relator”.110 - 0097161-33.2015.8.06.0166 - Apelação Cível - Senador Pompeu/2ª Vara. Apelante: Banco Volkswagen S/A.
Apelada: Ermênia Vitoriano Cavalcante. Apelado: Francisco Claudio Fernandes. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a)
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT.
1152/2025. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.111 - 0393658-63.2000.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/31ª Vara Cível. Embargante: ITD
Transportes Ltda. (Transfarma Transportes Ltda). Embargados: Luiz Gonzaga Pereira e Izelda Evangelista
Pereira. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.112 - 0453298-11.2011.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/31ª Vara
Cível. Apelante: Organizações Nogre Ltda. Apelada: Nobre Seguradora do Brasil S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs.
(a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES –
PORT. 1152/2025. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”.113 - 0130986-07.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/21ª Vara Cível. Apelante: Nilson Miranda do
Nascimento. Apelante: Regional Nordeste Distribuidora de Produtos Gráficos e Radiológicos EIRELI. Apelada:
Adríssia Cristina Cavalcante Soares e outro. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.114 - 0623384-
95.2023.8.06.0000/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/4ª Vara Cível. Embargante: Ceará Marine Pilots Ltda.
Embargada: SERVMAR Serviços Marítimos Ltda. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 . Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.115 - 0627750-
80.2023.8.06.0000/50001 - Embargos de Declaração Cível - Limoeiro do Norte/1ª Vara Cível. Embargante: Carbomil Química
S/A. Embargada: Aliança Navegação e Logística Ltda. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 . Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.116 - 0178246-
56.2012.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/23ª Vara Cível. Embargante: Ricardo Sandro
Locações de Veículos Ltda (SB Rent a Car). Embargada: Galvão Engenharia S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a)
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT.
1152/2025. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.117 - 0168924-70.2016.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/23ª Vara Cível. Embargante:
Fujicom Comércio de Materiais Hospitalares e Importação Ltda. Embargada: Tam Linhas Aéreas S/A. Julgadores: Os
(a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE
MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”.118 - 0622183-34.2024.8.06.0000/50001 - Embargos de Declaração Cível - Maracanaú/1ª Vara Cível.
Embargante: Maria de Fátima Ferreira Silva. Embargada: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA
MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do
voto do Relator”.119 - 0201038-65.2022.8.06.0029 - Apelação Cível  - Acopiara/2ª Vara Cível. Apelante: Fabiano Bandeira
Holanda ME. Apelada: Bradesco Administradora de Consórcios Ltda. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, n ã o conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”.120 - 0184023-
12.2018.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/29ª Vara Cível. Embargante: Banco Bradesco S/A.
Embargado: Edval Ferreira Rocha. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR,
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de
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votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.121 - 0626255-64.2024.8.06.0000/50000 -
Embargos de Declaração Cível - Marco/2ª Vara. Embargante: Geraldo Bastos Osterno Júnior. Embargada: Eagle
Participações Ltda. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.122 - 0058119-71.2017.8.06.0112/50000 - Embargos de
Declaração Cível - Juazeiro do Norte/1ª Vara Cível. Embargante: Paulo Augusto Coelho Machado. Embargada: Bradesco
Saúde S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.123 - 0050095-26.2021.8.06.0076/50001 - Embargos de
Declaração Cível – Farias Brito/Vara Única. Embargante: Banco C6 Consignado S/A. Embargada: Francisca Kátia
Alexandre Ferreira Nunes. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.124 - 0200129-30.2024.8.06.0101/50000 -
Embargos de Declaração Cível - Itapipoca/1ª Vara Cível. Embargante: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e
Investimento. Embargada: Maria Lúcia Araújo Ponchet. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.125 - 0629566-
63.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/23ª Vara Cível. Agravante: GILMAR FERREIRA. Agravado: Banco
Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.126 - 0272939-17.2021.8.06.0001 - Apelação Cível  - Fortaleza/27ª
Vara Cível. Apelante: GEAP Autogestão em Saúde. Apelado: Isac Newton Araújo Barbosa. Julgadores: Os (a) Exmos. (a)
Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES –
PORT. 1152/2025. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto do Relator”.127 - 0206022-37.2022.8.06.0112 - Apelação Cível  - Juazeiro do Norte/1ª Vara Cível. Apelante: Banco
Bradesco S/A. Apelada: Francisca Pereira Magalhães. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 . Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.128 - 0203480-
59.2023.8.06.0064 - Apelação Cível - Fortaleza/21ª Vara Cível. Apelante: Boa Vista Serviços S/A. Apelado: Ernandes da
Rocha Freires. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.129 - 0632787-54.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento  - Sobral/3ª
Vara Cível. Agravante: Instituto Educacional São Francisco de Assis (IESFA). Agravada: Juliana Alves Aragão.
Agravado: Clóvis Wernek Dias Júnior. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”.130 - 0005604-49.2019.8.06.0125 - Apelação
Cível - Missão Velha/Vara Única. Apelante: Fundo de Investimentos em Direitos Creditórios Não Padronizados NPL II.
Apelada: Lúcia Almeida Costa Silva. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR,
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.131 - 0200017-61.2024.8.06.0101 -
Apelação Cível - Itapipoca/2ª Vara Cível. Apelante: Daniele de Sousa Ribeiro. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Os
(a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE
MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator”.132 - 0260658-29.2021.8.06.0001 - Apelação Cível  - Núcleos de Justiça 4.0 – DPVAT. Apelante:
José Rayan Abreu de Sousa. Apelada: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Julgadores: Os (a)
Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL
MENDES – PORT. 1152/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos
do voto do Relator”.133 - 0634306-64.2024.8.06.0000/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/26ª Vara Cível.
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Embargante: Sara Mendonça Santana Barros e outra. Embargada: HRH Fortaleza Empreendimento Hoteleiro S/A.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA
MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.134 - 0635543-36.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento  - Fortaleza/10ª Vara Cível.
Agravante: MESSIAS AGUIAR ARRUDA. Agravada: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA
MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.135 - 0242772-12.2024.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/37ª Vara Cível.
Apelante: Domingos Paiva Pereira. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.136 -
0635851-72.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento  - Fortaleza/23ª Vara Cível. Agravante: Fernando Emanoel de Oliveira
Souza. Agravado: Banco BMG S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR,
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.137 - 0200092-04.2024.8.06.0036 -
Apelação Cível - Aracoiaba/Vara Única. Apelante: Adail Alves da Silva. Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Os (a) Exmos.
(a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL
MENDES – PORT. 1152/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”.138 - 0200283-69.2023.8.06.0170 - Apelação Cível  - Tamboril/Vara Única. Apelante: Antônia
Cavalcante Souza e outras. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.139 - 0200837-
42.2024.8.06.0049 - Apelação Cível - Beberibe/2ª Vara. Apelante: Josélia do Nascimento Lima. Apelado: Banco Itaú
Consignado S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.140 - 0214685-85.2020.8.06.0001 - Apelação Cível -
Fortaleza/3ª Vara Cível. Apte/Apdo: Pedro Horleans Ferreira de Queiroz. Apte/Apda: Santa Terezinha Empreendimentos Imobiliários
Ltda. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES –
PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para dar-
lhes parcial provimento, nos termos do voto da Relatora”.141 - 0892710-73.2014.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/39ª Vara
Cível. Apelante: Banco do Brasil S/A. Apelado: Raimundo Nonato de Lima. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto da Relatora”.142 - 0015538-35.2007.8.06.0001 -
Apelação Cível - Fortaleza/18ª Vara Cível. Apelante: Francisco das Chagas Ferreira Gomes. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores:
Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos
termos do voto da Relatora”.143 - 0162415-55.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/31ª Vara Cível. Apelante: Cynthia
Maria Fontenelle. Apelado: José Haroldo Viana Mesquita. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA
– Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Relatora”.144 - 0050405-
84.2020.8.06.0070/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Monsenhor Tabosa/Vara Única. Embargante: Banco do Brasil S/A.
Embargada: Maria Iracema de Souza Farias. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora,
MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
não conheceu do recurso, nos termos do voto da Relatora”.145 - 0206740-76.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/19ª Vara
Cível. Apelante: Genival Ferreira da Silva ME. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.146 - 0005751-
04.2019.8.06.0181 - Apelação / Remessa Necessária  - Várzea Alegre/Vara Única. Apelante: Edson Carlos Costa Ferreira. Apelada:
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Companhia de Água e Esgoto do Ceará - Cagece. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA –
Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto da Relatora”.147 - 0631331-
69.2024.8.06.0000/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/32ª Vara Cível. Embargante: Banco J. Safra S/A.
Embargada: Rafaela Freire de Freitas. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA
MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.148 - 0207942-54.2023.8.06.0001 - Apelação
Cível - Fortaleza/28ª Vara Cível. Apelante: Francisca Meide de Oliveira Monteiro. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Os (a)
Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto da Relatora”.149 - 0636721-20.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Itapipoca/2ª Vara Cível. Agravante:
Banco C6 Consignado S/A. Agravada: MARIA IRANEIDE DOS SANTOS, registrado civilmente como Maria Iraneide dos Santos. Julgadores:
Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto da
Relatora”.150 - 0226445-26.2023.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/27ª Vara Cível. Embargante:
Fundo de Investimento em Direitos Creditórios não Padronizados NPL II. Embargada: Maria Crenilde Lima Pinheiro. Julgadores: Os (a)
Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto da Relatora”.151 - 0639401-75.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Guaraciaba do Norte/Vara Única.
Agravante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Agravado: José Maria da Conceição. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses.
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.152 -
0014914-72.2017.8.06.0053 - Apelação Cível - Camocim/2ª Vara. Apelante: V. P. dos S. (Na Pessoa de seu Representante Legal).
Apelado: J. M. dos S. G. e outro. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA
MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.153 - 0189918-22.2016.8.06.0001 - Apelação
Cível - Fortaleza/34ª Vara Cível. Apelante: Manhattan Beach Riviera Empreendimento Imobiliário Ltda. Apelados: Francisco de Lucena
Cabral Júnior e Larice Bezerra Matias de Lucena. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA –
Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu dos recursos para negar provimento aos apelos da Construtora e da Instituição Financeira e dar parcial provimento
ao apelo dos autores, nos termos do voto da Relatora”.154 - 0200201-95.2022.8.06.0130 - Apelação Cível - Mucambo/Vara Única.
Apelante: Jonas Lima do Nascimento. Apelada: Itapemirim Transportes Aéreos Ltda. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses.
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto da Relatora”.155 - 0252745-
93.2021.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/26ª Vara Cível. Embargante: Companhia de Água e Esgoto
do Ceará - Cagece. Embargado: Serviço Social do Comércio - SESC/CE. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.156 -
0230402-06.2021.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/16ª Vara Cível. Embargante: M&G Gonçalves &
Cia Ltda. Embargado: Banco do Brasil S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora,
MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.157 - 0637705-38.2023.8.06.0000 - Agravo de
Instrumento - Sobral/3ª Vara Cível. Agravantes: Vitalina Ximenes Prado e Antônio Airton Almeida Prado. Agravadas: Rita de Cássia
Ximenes de Araújo e Kássia Ximenes de Araújo. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA –
Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto da Relatora”.158 - 0293483-
89.2022.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/39ª Vara Cível. Embargante: Mapfre Seguros Gerais S/A.
Embargado: Ricardo Luiz Jácome de Oliveira. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora,
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MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”. 159 - 0202011-75.2020.8.06.0001/50000 -
Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/11ª Vara Cível. Embargante: Edestinos.com.br - Agência de Viagens e Turismo Ltda.
Embargada: Poliana da Silva Batalha. Embargado: Marcos Antônio Aguiar Linhares Júnior. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses.
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.160 -
0142264-34.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/5ª Vara Cível. Apelante: Stênio Holanda Cabral. Apelado: Parque Verde
Empreendimentos Ltda - SPE. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA
MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.161 - 0228898-96.2020.8.06.0001 - Apelação
Cível - Fortaleza/13ª Vara Cível. Apelante: Marina de Iracema Park S/A. Apelada: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Julgadores:
Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto da Relatora”.162 - 0254549-28.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/2ª Vara Cível. Apelante: SV Comércio
de Material Elétrico Ltda. Apelada: CNIP - Comércio Nacional de Iluminação Pública Ltda. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses.
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.163 -
0630530-56.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/20ª Vara Cível. Agravante: Francisco de Assis Almeida de
Oliveira. Agravado: Luís Carlos Mendes. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora,
MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.164 - 0631368-96.2024.8.06.0000 - Agravo de
Instrumento - Fortaleza/28ª Vara Cível. Agravantes: José Bonifácio Sales e Maria Gizelda Cardoso Sales. Agravado: Banco do Brasil
S/A. Agravada: Moma Incorporações SPE Ltda. Agravado: Blackpartiners Miruna Fundo de Investimento Em Direitos Creditórios Não
Padronizados. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL
MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.165 - 0003011-90.2014.8.06.0135 - Apelação Cível - Icó/2ª Vara Cível.
Apelante: Banco do Brasil S/A. Apelado: Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Orós. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a)
Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto da Relatora”.166 - 0231306-89.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª Vara Cível. Apte/Apda: Bruna Delfino Cabral
Vieira. Apte/Apda: Gol Linhas Aéreas S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora,
MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu dos recursos para negar provimento ao apelo de Bruna Delfino Cabral Vieira e dar parcial provimento ao apelo da Gol Linhas
Aéreas S/A, nos termos do voto da Relatora”.167 - 0800002-89.2022.8.06.0076 - Apelação Cível - FariasBrito/Vara Única.
Apelante: Banco do Brasil S/A. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.168 -
0638076-65.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/35ª Vara Cível. Agravante: UBER do Brasil Tecnologia Ltda.
Agravada: Maria do Perpetuo Socorro Nobre Feitosa. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA –
Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, n ã o conheceu do recurso, nos termos do voto da Relatora”.169 - 0021027-17.2017.8.06.0029 - Apelação Cível -
Acopiara/2ª Vara Cível. Apelante: Luíza Alves de Andrade. Apelado: Banco Votorantim S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses.
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da
Relatora”.170 - 0623777-49.2025.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/2ª Vara de Sucessões. Agravante: Maria Neide
de Souza. Agravado: Espólio de João Oliveira de Souza. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA –
Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto da Relatora”. PJE - 171 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202042-77.2024.8.06.0091.
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RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADA: FRANCISCA FRANCINEIDE
VIANA. . Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 21 d e maio do ano em
curso. 172 - APELAÇÃO CÍVEL N 0012556-33.2019.8.06.0064. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:
JOSÉ AIRES DA SILVA. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado
para a sessão do dia 21 de maio do ano em curso. 173 - APELAÇÃO CÍVEL N 0248646-46.2022.8.06.0001.  RELATORA: 5º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANTÔNIO XAVIER DE OLIVEIRA. APELADA: RADIO VERDES MARES LTDA. APELADA:
TELEVISÃO VERDES MARES LTDA. APELADA: EDITORA VERDES MARES LTDA . Síntese: Processo retirado de mesa pela eminente
Relatora. Julgamento adiado para a sessão do dia 21 d e maio do ano em curso. 174 - APELAÇÃO CÍVEL N 0143628-
41.2019.8.06.0001. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA
LTDA.APELADA: GILLINE MARTINS DOS SANTOS ARAGÃO. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento
adiado para a sessão do dia 21 d e maio do ano em curso.175 - APELAÇÃO CÍVEL N 3026410-62.2024.8.06.0001. RELATOR: 4º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. APELADA:
EMANUELA FALCÃO DE CASTRO. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 21
de maio do ano em curso. 176 - APELAÇÃO CÍVEL N 0107520-62.2009.8.06.0001.  RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: ELO SECURITIZADORA S/A. APELADO: AURELINO FERREIRA BARBOSA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo
eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 21 d e maio do ano em curso. 177 - APELAÇÃO CÍVEL N 0052075-
74.2021.8.06.0151. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A.
APELADO: SÉRGIO MONTENEGRO COELHO DE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento
adiado para a sessão do dia 21 de maio do ano em curso. 178 - APELAÇÃO CÍVEL N 0034458-24.2012.8.06.0117. RELATOR: 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: GERDAU AÇOS LONGOS S.A. APELADA: AÇOFORTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 21 de maio do ano em curso.
179 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200517-91.2024.8.06.0113. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:
MARIA DAS GRACAS ARAÚJO DE SOUZA. APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Síntese: Processo retirado de pauta pela
eminente Relatora.180 - APELAÇÃO CÍVEL N 0000264-76.2012.8.06.0188. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: Francisco Lopes Xavier . APELADA: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA – ENEL. APELADO: MUNICÍPIO DE BANABUIÚ.
Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator.181 - APELAÇÃO CÍVEL N 0290057-69.2022.8.06.0001. RELATOR: 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: WILLAMES RODRIGUES MENDES. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Síntese:
Processo retirado de pauta pelo eminente Relator.182 - APELAÇÃO CÍVEL N 0259889-16.2024.8.06.0001.  RELATOR: 1º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO ROBSON CRISPIM PEREIRA DE OLIVEIRA. APELADO: BANCO YAMAHA MOTOR DO
BRASIL S.A. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 183 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3007452-
31.2024.8.06.0000. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado – (APENAS PREFERÊNCIA). AGRAVANTE: FRANCISCO
DAS CHAGAS BRAGA. AGRAVADO: BANCO DAYCOVAL S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.184 - APELAÇÃO CÍVEL N
0201149-37.2023.8.06.0151 – (APENAS PREFERÊNCIA). RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:
BANCO BRADESCO S/A. APELADA: MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.185 - APELAÇÃO CÍVEL N
0200218-02.2022.8.06.0076 - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADO: JOÃO AFONSO DE CARVALHO. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses.
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente o advogado da parte
apelada, Dr. JÚNIOR SOUSA AGUIAR – OAB/CE38185. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
parcial provimento, nos termos do voto da Relatora”.186 - APELAÇÃO CÍVEL N 0219105-31.2023.8.06.0001. RELATOR: 4º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . APELANTE: JOSÉ ANDRÉ PEREIRA DA SILVA.
APELADO: ITAU UNIBANCO S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  - Síntese do julgamento: Após ponderação do
eminente Presidente, o advogado da parte apelada, Dr. ANTONIO EDUARDO DE LIMA MACHADO FERRI (OAB: 21310-A/, dispensou a
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leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.187 - APELAÇÃO CÍVEL N 0022074-26.2017.8.06.0029 - (PREFERÊNCIA
COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: EXPEDITO FERREIRA DA SILVA.
APELANTE: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A. APELADO: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A. APELADO: EXPEDITO FERREIRA DA
SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra.
Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA - Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, o advogado da parte
apelada, Dr. ANTÔNIO EDUARDO DE LIMA MACHADO FERRI (OAB: 21310-A/, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação
oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para dar provimento ao apelo do BANCO ITAÚ
BMG CONSIGNADO S/A e julgar prejudicado o apelo de EXPEDITO FERREIRA DA SILVA , nos termos do voto do Relator”.188 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0200433-50.2023.8.06.0170 - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO DAS CHAGAS VERAS SAMPAIO. APELANTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. APELADO:
BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. APELADO: FRANCISCO DAS CHAGAS VERAS SAMPAIO. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses.
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, estava ausente na sala de sessões a advogada da parte apelante, Dra. Ana
Virgínia de Andrade Silva OAB: 36602/CE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para dar-lhes parcial
provimento, com preliminares rejeitadas, nos termos do voto da Relatora”.189 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200964-17.2024.8.06.0166 -
(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO ITAÚ BMG
CONSIGNADO S.A. APELANTE: ITAU UNIBANCO S.A. APELADO: ANTÔNIO VIEIRA FILHO. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses.
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, estava ausente na sala de sessões a advogada da parte apelante, Dra. Ana
Virgínia de Andrade Silva OAB: 36602/CE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto da Relatora” . 190 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200316-02.2023.8.06.0092 - (PREFERÊNCIA COM
SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOANA ALVES SIQUEIRA BARROS.
APELADO: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Síntese do julgamento: Após anunciado o
processo, estava ausente na sala de sessões a advogada da parte apelada, Dra. Ana Virgínia de Andrade Silva OAB: 36602/CE. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.191 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0202858-59.2024.8.06.0091 - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: MANOEL MARINHO DO NASCIMENTO. APELADO: ITAU UNIBANCO S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a)
Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, estava ausente na sala de sessões a advogada da parte
apelada, Dra. Ana Virgínia de Andrade Silva OAB: 36602/CE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para
negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.192 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201429-23.2024.8.06.0167. RELATOR: 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO MALHEIRO DO NASCIMENTO. APELADO: ITAÚ UNIBANCO HOLDING
S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra.
Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, estava ausente na sala de sessões o
advogado da parte apelante, Dr. ABRAÃO LINCOLN SOUSA PONTE OAB: 30395/CE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.193 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200169-
24.2024.8.06.0097. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: RAIMUNDO FELIPE DE OLIVEIRA. APELADO:
BANCO BMG S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.194 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201098-06.2024.8.06.0114. RELATOR: 4º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA DO SOCORRO DE BARROS DE MOURA. APELADO: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.195 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200671-02.2024.8.06.0084.
RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANTÔNIA VIEIRA LIMA. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A.
APELADO: BANCO BRADESCO S/A. APELADA: ANTÔNIA VIEIRA LIMA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO
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GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator”.196 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0204159-33.2024.8.06.0029. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: LUÍZA DO
NASCIMENTO DE MORAIS. APELADO: BANCO BMG S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA –
Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.197 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000358-
08.2025.8.06.0029. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANTÔNIA NENEN DE SOUSA E SILVA.
APELADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora,
MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto da Relatora”.198 - APELAÇÃO CÍVEL N 0216769-
20.2024.8.06.0001. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ROSÂNGELA RABELO BARBOSA. APELADO:
BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE
MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.199 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201225-73.2024.8.06.0071.
RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MOISÉS DE SOUSA OLIVEIRA. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT.
1152/2025 e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto da Relatora”.200 - APELAÇÃO CÍVEL N 0050569-31.2020.8.06.0173. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: GERALDO CLAYTON GRAÇA DOS SANTOS. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os (a)
Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos
termos do voto da Relatora”.201 - APELAÇÃO CÍVEL N 0204567-03.2023.8.06.0112. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: ABAMSP - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE AUXÍLIO MÚTUO AO SERVIDOR PÚBLICO. APELADA: MARIA DO
PATROCÍNIO OLIVEIRA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE
MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, com preliminares rejeitadas, nos termos do voto da Relatora”.202 - APELAÇÃO CÍVEL N 0227065-
04.2024.8.06.0001. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: LUIZ CARLOS ROCHA DA MOTA. APELADO:
BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE
MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.203 - APELAÇÃO CÍVEL N 0005594-05.2019.8.06.0125.
RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADO: ANTÔNIO SABINO DE FARIAS.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT.
1152/2025 e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto da Relatora”.204 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200217-82.2022.8.06.0119. RELATOR: 5º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A.APELADA: FRANCISCA ALVES DA SILVA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a)
Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da
Relatora”.205 - APELAÇÃO CÍVEL N 0212867-30.2022.8.06.0001. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADO: ALOÍSIO FRANCISCO DO NASCIMENTO. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses.
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.206 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0201735-17.2022.8.06.0052. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO
BRADESCO S/A. APELADO: JOSÉ PRAÇA DA SILVA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA –
Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto da Relatora”.207 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201389-78.2024.8.06.0090.
RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO DO BRASIL S.A. APELADA: MARIA SOCORRO DE OLIVEIRA
CUNHA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES –
PORT. 1152/2025 e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
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provimento, nos termos do voto da Relatora”.208 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201200-54.2023.8.06.0052. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOANA ANTÔNIA DO NASCIMENTO. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os (a) Exmos.
(a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da
Relatora”.209 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200414-35.2024.8.06.0097. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: MARIA LÚCIA MAGALHÃES SOUZA. APELADO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a)
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT.
1152/2025. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.210 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201326-53.2023.8.06.0166. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: FRANCISCO MARIANO DA SILVA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.211 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0200617-34.2023.8.06.0096. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ELIAS ALVES
LIMA. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. APELADO: ELIAS ALVES LIMA. Julgadores: Os (a) Exmos.
(a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL
MENDES – PORT. 1152/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar-lhes provimento, nos
termos do voto do Relator”.212 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201283-08.2024.8.06.0029. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: BANCO BMG S/A. APELADA: MARIA ALVES GOMES. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.213 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0200891-93.2024.8.06.0053. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA EDITE DO
NASCIMENTO. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. APELADA: MARIA EDITE DO NASCIMENTO.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA
MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar
provimento ao apelo de MARIA EDITE DO NASCIMENTO e dar parcial provimento ao apelo do BANCO BRADESCO S/A, nos termos do voto
do Relator”.214 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200685-40.2024.8.06.0066. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: ANTÔNIA PEDRO DE SOUZA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.215 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0209606-57.2022.8.06.0001. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ
FIRMINO DE ANDRADE. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Relatora”.216 - APELAÇÃO CÍVEL
N 3000589-48.2024.8.06.0133. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: RITA PEREIRA
JORGE.APELADA: CONAFER CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND.FAMI.RURAIS DO BRASIL.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT.
1152/2025 e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto da Relatora”.217 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200117-38.2024.8.06.0029. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOÃO DUARTE DA SILVA. APELADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
Relator”.218 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200387-75.2024.8.06.0154. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: ANTÔNIO LOPES FERREIRA. APELADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE
– RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.219 - APELAÇÃO CÍVEL N
0202848-41.2023.8.06.0029. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. APELADA: FRANCISCA ADRIANA GUEDES DE SOUZA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 .
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Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
Relator”.220 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201314-28.2024.8.06.0029. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: RAIMUNDA ALVES DE OLIVEIRA. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.221 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0201532-56.2024.8.06.0029. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO
JAMIL SOTERO SOARES. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 . Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.222 - APELAÇÃO CÍVEL N
3005596-34.2024.8.06.0064. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO HONDA S/A. APELADO:
EMERSON DE SOUSA SANTOS. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.223 - APELAÇÃO CÍVEL N 0244619-
49.2024.8.06.0001. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO ERLANILSON DE MELO.
APELADA: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.224 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0226766-27.2024.8.06.0001. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO HONDA S/A.
APELADO: HUGO JOSÉ PEREIRA RIBEIRO. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR,
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.225 - APELAÇÃO CÍVEL N 0241997-
94.2024.8.06.0001. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: LÍLIA VERUZA LIMA XAVIER. APELADO:
BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.226 - APELAÇÃO CÍVEL N 0254290-96.2024.8.06.0001.
RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: DÉBORAH SANDRA MATEUS VIEIRA DA SILVA. APELADA: AYMORÉ
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.227 - APELAÇÃO CÍVEL N
0200061-97.2024.8.06.0160. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: VILLY PEREIRA CORDEIRO.
APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA
MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar- l h e provimento, nos termos do voto da Relatora”.228 - APELAÇÃO CÍVEL N 0050456-
80.2021.8.06.0096. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: SULAMÉRICA CLUBE DE SERVIÇOS.
APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADA: MARIA DUCELENE PERES MESQUITA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, com preliminares rejeitadas, nos
termos do voto da Relatora”.229 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200250-28.2023.8.06.0090. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: VICENTE DE PAULA E SOUSA. APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Os (a)
Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento,
com preliminares rejeitadas, nos termos do voto da Relatora”.230 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202212-20.2023.8.06.0112. RELATOR: 4º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADO: ANDRÉ BEZERRA FELIPE. Julgadores: Os (a)
Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL
MENDES – PORT. 1152/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”.231 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200865-52.2024.8.06.0035. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: ANA PAULA DE SOUZA. APELADA: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a)
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT.
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1152/2025. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.232 - APELAÇÃO CÍVEL N 0154892-89.2018.8.06.0001. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. APELADO: EDIVAN CAITANO DA SILVA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a)
Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES –
PORT. 1152/2025. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”.233 - APELAÇÃO CÍVEL N 0204111-82.2023.8.06.0167. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. APELADO: FRANCISCO DOUGLAS DOMINGOS DE ARAÚJO. Julgadores: Os (a)
Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL
MENDES – PORT. 1152/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”.234 - APELAÇÃO CÍVEL N 0216966-72.2024.8.06.0001. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: SICREDI CEARÁ - COOPERATIVA DE CRÉDITO DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: FRANCISCO LUCIANO MAGALHÃES.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA
MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.235 - APELAÇÃO CÍVEL N 0047374-35.2016.8.06.0090. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOANA D’ARC SOARES DA SILVA. APELADA: TIM NORDESTE TELECOMUNICAÇÕES S/A.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT.
1152/2025 e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto da Relatora”.236 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200471-20.2024.8.06.0108. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADA: ELIENE DA COSTA BARBOSA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a)
Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES –
PORT. 1152/2025. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.237 - APELAÇÃO CÍVEL N 0204636-98.2022.8.06.0167. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: OMNI S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. APELADO: FRANCISCO ROMÁRIO GOMES DO NASCIMENTO.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT.
1152/2025 e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto da Relatora”.238 - APELAÇÃO CÍVEL N 3001430-89.2024.8.06.0053. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: ELITA MARIA DE ARAÚJO. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADO: BANCO BRADESCO
S/A. APELADA: ELITA MARIA DE ARAÚJO. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora,
MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu dos recursos para anular as sentenças, nos termos do voto da Relatora”.239 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3005009-
73.2025.8.06.0000. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: BANCO GM S.A. AGRAVADA: FLÁVIA
CORREIA DE SOUZA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL
MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.239 - APELAÇÃO CÍVEL N 0000552-57.2018.8.06.0109. RELATOR: 4º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BMG SA. APELADA: MARIA DO SOCORRO DE SOUZA BARBOSA.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA
MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.240 - APELAÇÃO CÍVEL N 0276883-90.2022.8.06.0001. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARCÉLIO NOGUEIRA MONTEZUMA JÚNIOR. APELADA: APPLE COMPUTER BRASIL LTDA.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT.
1152/2025 e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do
voto da Relatora”.241 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200255-88.2024.8.06.0066. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: FRANCISCA OLIVEIRA DUARTE MORAIS. APELADO: BANCO FICSA S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.242 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0257491-38.2020.8.06.0001. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: PATR ÍCIA
MARIA FRANCO DE CARVALHO. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por
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unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.243 - APELAÇÃO CÍVEL N
0280216-16.2023.8.06.0001. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JUSCELINO DE SOUSA FALCÃO.
APELADA: ZURICH SANTANDER BRASIL SEGUROS E PREVIDÊNCIA S.A. APELADA: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES –
PORT. 1152/2025 e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto da Relatora”.244 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3006127-21.2024.8.06.0000. RELATORA: 5º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: RAIMUNDO CICERO DA SILVA. AGRAVADA: AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA
MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.245 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3005770-
07.2025.8.06.0000. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: MARIA DEUSIMAR RIOS GOMES.
AGRAVADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA
MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.246 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3004832-
12.2025.8.06.0000. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: BANCO VOLKSWAGEN S.A. AGRAVADO:
JOÃO PAULO LOPES DE SOUZA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA
MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto da Relatora”.247 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202385-
77.2023.8.06.0101RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: DIANA KEILA FREITAS SOUSA LEITÃO.
APELADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE
MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.248 - APELAÇÃO CÍVEL N 0203044-67.2022.8.06.0151.
RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA – ENEL. APELADO: AILTON
ALVES DE OLIVEIRA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL
MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.249 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200029-25.2024.8.06.0053. RELATOR: 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: DOMINGOS ROSA DA SILVA. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.250 - APELAÇÃO CÍVEL N 0232562-96.2024.8.06.0001. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A. APELADA: GABRIELA VIANA RIBEIRO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.251 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0200161-43.2023.8.06.0045. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BMG
S/A. APELADO: CÍCERO DEITON PEREIRA ROLIM. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.252 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201008-
27.2023.8.06.0051. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JÉSSICA FARIAS DA SILVA. APELADO: BANCO
PAN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma.
Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do Relator”.253 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201302-85.2024.8.06.0167. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA. APELADO: THALLES DE OLIVEIRA
RODRIGUES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a
Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.254 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200511-37.2023.8.06.0140. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: IAN ALVES SILVA. APELADO: BANCO RCI BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.255 -

Diário da Justiça Eletrônico Administrativo do Estado do Ceará Página 21 de 24

Edição: 3646 Fortaleza - CE, emitido em 13 de Outubro de 2025



APELAÇÃO CÍVEL N 0000230-08.2018.8.06.0151. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANA PAULA
BARBOSA FERREIRA DE LUNA. APELADA: ASSOCIAÇÃO QUIXADAENSE DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA A MATERNIDADE, A INFÂNCIA E
ADOLESCÊNCIA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a
Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.256 - APELAÇÃO CÍVEL N 0244215-66.2022.8.06.0001. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ DE FÁTIMA MONTEIRO DE MENEZES. APELADO: BANCO J. SAFRA S.A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”.257 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0200145-51.2023.8.06.0090. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO
BRADESCO S/A. APELADA: JOSEFA PALÁCIO RICARTE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para dar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.258 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200162-
05.2024.8.06.0203. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ EDMILSON RIBEIRO DA SILVA.
APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu
do recurso, nos termos do voto do Relator”.259 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200777-11.2024.8.06.0133. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: MANOEL ALVES CORREIA. APELADO: BANCO OLÉ BONSUCESSO CONSIGNADO S.A. Julgadores:
Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator”.260 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200803-09.2024.8.06.0133. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: GONÇALO ALVES MARTINS. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. APELADO: GONÇALO
ALVES MARTINS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a
Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar
provimento ao apelo do Banco Bradesco S/A e dar parcial provimento ao apelo de Gonçalo Alves Martins, nos termos do voto do
Relator”.261 - APELAÇÃO CÍVEL N 0203139-33.2023.8.06.0064. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: PEDRO PEREIRA DE SOUZA FILHO. APELADA: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.262 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200333-75.2024.8.06.0133. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: LUIZ VIEIRA DA SILVA. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. APELADO: LUIZ VIEIRA DA
SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra.
Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar-lhes
provimento, nos termos do voto do Relator”.263 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200014-37.2024.8.06.0124. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: JUSCELINO NOGUEIRA NASCIMENTO. APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa.
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”.264 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200542-69.2023.8.06.0136. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: ULISSES SABINO DA SILVA. APELADA: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.265 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0221638-31.2021.8.06.0001. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARCOS DE
SOUSA RODRIGUES. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.266 - APELAÇÃO CÍVEL N 0218264-
02.2024.8.06.0001. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: CRISTIANE RODRIGUES MACIEL. APELADA:
SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.267 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201426-
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42.2023.8.06.0090. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADA: ZEUDA
TEODÓSIO SIQUEIRA BORGES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.268 - APELAÇÃO CÍVEL N 0249140-37.2024.8.06.0001. RELATOR:
1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSIANE DE ALMEIDA TRELA NASCIMENTO. APELADO: BANCO INBURSA S.A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa.
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.269 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000119-35.2024.8.06.0127. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: ALZENIR FLOR DOS SANTOS. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a)
Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da
Relatora”.270 - APELAÇÃO CÍVEL N 0203705-80.2024.8.06.0117. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado.APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADO: FELIPE DE SOUZA CASTRO. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.271 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3000430-82.2025.8.06.0000. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE:
PAULO EUGÊNIO SIQUEIRA FILHO. AGRAVADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.272 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0200127-79.2023.8.06.0106. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA LUZIA MAIA
MOURA. APELADO: BANCO BRADESCARD S.A. APELADA: CBR COBJUD LTDA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.273 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0050761-41.2021.8.06.0136. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: TIAGO DE
AMORIM SILVA. APELADA: MRV ENGENHARIA E PARTICIPA ÇÕES S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.274 - APELAÇÃO CÍVEL N
0200399-19.2023.8.06.0124. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.APELANTE: AFONSO JERÔNIMO SERAFIM.
APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. APELADO: AFONSO JERONIMO SERAFIM. Julgadores: Os (a)
Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar provimento ao apelo
do requerido e dar parcial provimento ao apelo do autor, nos termos do voto da Relatora”.275 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200579-
29.2023.8.06.0126. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.APELANTE: MARIA SOCORRO DO NASCIMENTO.
APELANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. APELADA: MARIA
SOCORRO DO NASCIMENTO. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE
MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s
recursos para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto da Relatora”.276 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200176-88.2024.8.06.0170.
RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADA: MARIA CRISTINA ALVES
OLIVEIRA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES –
PORT. 1152/2025 e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto da Relatora”.277 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200317-37.2024.8.06.0161.  RELATORA: 5º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA JOSÉ CAVALCANTE. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs.
(a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da
Relatora”.278 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000596-61.2024.8.06.0126.  RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: MARIA NILZETE ROLIM. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.279 - APELAÇÃO
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CÍVEL N 3000450-14.2024.8.06.0031.RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ GILGOBERTO
NONATO FREIRE.APELADA: FACTA FINANCEIRA S.A. CR ÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a)
Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da
Relatora”.280 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3005466-08.2025.8.06.0000.  RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. AGRAVANTE: CLÁUDIO PEREIRA DO NASCIMENTO. AGRAVADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a)
Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto da Relatora”.281 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3005468-75.2025.8.06.0000. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
AGRAVANTE: FRANCISCA GESCIVALDA DE SOUSA BATISTA. AGRAVADO: BANCO J. SAFRA S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a)
Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto da Relatora”.- RESUMO
DOS TRABALHOS: Nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a Sessão, do que para constar, eu, Jennifer Queiroz Lima - 51530,
digitei a presente ata. Subscrevo e assino: Jennifer Queiroz Lima – Coordenadora da Primeira Câmara de Direito Privado.
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